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I – RELATÓRIO 

 

O presente processo trata do reexame do Parecer CNE/CES nº 83, de 27 de janeiro de 

2022, que tratou do recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.111, de 1º de outubro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de outubro de 2021, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Enfermagem, bacharelado, pleiteado 

pelo Centro Universitário Estácio do Ceará, com sede no município de Fortaleza, no estado do 

Ceará. 

O supracitado Parecer foi relatado na Câmara de Educação Superior (CES) pelo 

Conselheiro Marco Antonio Marques da Silva, em 27 de janeiro de 2022. As razões que 

motivaram o Relator a decidir pelo provimento do recurso interposto pela Instituição de 

Educação Superior (IES), reformando, assim, a decisão da SERES, foram as seguintes: 

 

[...] 

I – RELATÓRIO 

 

Histórico 

 

Trata-se de recurso interposto nos autos do processo e-MEC nº 201904942 

pelo Centro Universitário Estácio do Ceará, código e-MEC nº 1107, com sede na 

Avenida Duque de Caxias, nº 101, Centro, no município de Fortaleza, no estado do 

Ceará, CEP: 60035-111, mantido pela IREP Sociedade de Ensino Superior, Médio e 

Fundamental Ltda., código e-MEC nº 545, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o nº 02.608.755/0001-07, contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

1.111, de 1º de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 

de outubro de 2021, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Enfermagem, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais. 
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O pedido de autorização do curso superior de Enfermagem, bacharelado, foi 

protocolado no sistema e-MEC em 1º de abril de 2019 e tombado sob nº 201904942. 

Após o cumprimento da fase Despacho Saneador, o processo de autorização 

foi remetido ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep) para avaliação. A visita de avaliação foi realizada no período de 4 a 7 

de julho de 2021 e os resultados foram registrados no Relatório nº 152252, com os 

seguintes conceitos: 

 
Dimensões Conceitos 

1 – Organização Didático-Pedagógica 4,40 

2 – Corpo Docente e Tutorial 4,57 

3 – Infraestrutura 4,46 

Conceito Final Faixa 4 

 

O resultado da avaliação não foi impugnado pela SERES, nem pela Instituição 

de Educação Superior (IES). 

Conforme se observa, a IES obteve conceitos superiores a 4 (quatro) em todas 

as dimensões avaliadas, resultando em conceito final 4 (quatro), em uma escala de 5 

(cinco) níveis. 

Em Parecer Final, de 1º de outubro de 2021, a despeito do resultado 

satisfatório obtido na avaliação, a SERES manifestou-se desfavorável à autorização 

do curso superior de Enfermagem, bacharelado, visto que foi atribuído conceito 

insatisfatório ao Indicador 1.14 – Atividade de Tutoria, pautando sua manifestação no 

artigo 13, inciso IV, da Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017. 

A decisão da SERES, ora recorrida, foi lavrada nos seguintes termos: 

 

[...] 

1. DADOS GERAIS DO PROCESSO 

Ato: AUTORIZAÇÃO 

Processo: 201904942 

 

Mantenedora: 

Razão Social: IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E 

FUNDAMENTAL LTDA. 

Código da Mantenedora: 545 

 

Mantida: 

Nome: CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ 

Código da IES: 1107 

Endereço Sede: Avenida Duque de Caxias, 101, Centro, Fortaleza/CE, 

60035-111 

Conceito Institucional - CI: 4 (2017) 

IGC Faixa: 3 (2019) 

Ato de Credenciamento: Portaria nº 448 de 02/06/1998, publicada em 

04/06/1998.  

Ato de Recredenciamento: Portaria nº 684 de 16/07/2018, publicada 

em 17/07/2018. (válido por 4 (quatro) anos) 

 

Curso: 

Denominação: ENFERMAGEM 

Código do Curso: 1471855 
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Grau: BACHARELADO 

Carga Horária: 4296 horas 

Modalidade: Presencial 

Vagas Solicitadas Totais Anuais: Turno: Matutino - Vagas: 100 

Turno: Noturno - Vagas: 100 

Local da Oferta do Curso: Avenida Senador Fernandes Távora, 137-A, 

Jóquei Clube, Fortaleza/CE, 60510-111 

 

2. HISTÓRICO 

O processo em epígrafe, cuja finalidade é a obtenção de autorização do 

poder público para a oferta do curso constante nos dados gerais deste 

documento, foi submetido às análises iniciais tendo como desfecho o resultado 

satisfatório na fase de Despacho Saneador. Após as análises iniciais, foi o 

processo encaminhado ao INEP para realização dos procedimentos de 

avaliação. 

A avaliação in loco, de código nº 152252, conforme relatório anexo ao 

processo, resultou nos conceitos descritos na tabela abaixo: 

 
Dimensões Conceitos 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 4.40 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.57 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.46 

Conceito Final: 04 

 

A Secretaria e a IES não impugnaram o Relatório de Avaliação. 

De acordo com o relatório de avaliação supracitado, os indicadores 

abaixo listados obtiveram conceito insatisfatório: 

  
Indicador Conceito 

1 1.14. Atividades de tutoria. 1 

 

Os demais indicadores apresentaram conceitos satisfatórios ou 

superiores ao referencial mínimo de qualidade. 

Ainda conforme o relatório de avaliação, foram atendidos todos os 

requisitos legais e normativos. 

O Conselho Federal manifestou-se de forma desfavorável à 

autorização do curso. 

 

3. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

A Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, republicada 

em 3 de setembro de 2018, estabelece os procedimentos e o padrão decisório a 

ser observado pela SERES na análise dos processos regulatórios. 

O padrão decisório dos pedidos de autorização de cursos na fase de 

parecer final está disposto no art. 13 da Portaria Normativa nº 20, de 2017, in 

verbis: 

 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de 

autorização terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os 

conceitos obtidos em cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras 

exigências previstas na legislação e de medidas aplicadas no âmbito da 
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supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os seguintes 

critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma 

das dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou 

maior que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo 

ensejará o indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o 

relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes 

requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao 

CNE, nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no 

inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única dimensão, desde que as demais dimensões 

e o conceito final sejam iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior 

que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior 

- PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de 

vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização 

nos termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha 

ocorrido a divulgação de novo indicador de qualidade institucional 

insatisfatório, o deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de 

CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de 

cursos protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento 

com protocolo de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de 

parecer final pós-protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação 

dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o 

resultado da avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso 

seja insatisfatório, a SERES poderá indeferir o pedido de autorização, 

independentemente do CC obtido. 
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O processo em análise trata-se de curso presencial com oferta de carga 

horária na modalidade de Ensino a Distância, nos termos estabelecidos pela 

Portaria nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a oferta de 

carga horária na modalidade de Ensino a Distância - EaD em cursos de 

graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação Superior - IES 

pertencentes ao Sistema Federal de Ensino. 

Nesse sentido, na fase parecer final além dos critérios estabelecidos 

pela Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, devem ser 

observados também os critérios estabelecidos no art. 7º, da Portaria nº 2.117, 

de 2019, in verbis: 

 

Art. 7º Na fase de Parecer Final dos processos de autorização 

de cursos presenciais, a possibilidade da oferta de carga horária a 

distância, até o limite de 40% da carga horária total do curso, além 

dos critérios estabelecidos pela Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 

de dezembro de 2017, está sujeita à obtenção, pelo curso, de conceito 

igual ou superior a três em todos os indicadores a seguir: 

I - Metodologia; 

II - Atividades de tutoria; 

III - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA; e 

IV - Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento ao critério definido neste artigo 

ensejará o indeferimento do pedido de autorização do curso. 

§ 2º Não serão permitidas alterações no PPC do curso, no 

âmbito do processo regulatório, após a realização da avaliação in 

loco. 

 

Convém destacar que a análise da proposta em pauta merece uma 

verificação cuidadosa tendo em vista que, embora a avaliação global do curso 

tenha alcançado conceito de curso suficiente para a aprovação, a descrição 

dos avaliadores e os conceitos atribuídos a importantes indicadores 

evidenciaram ressalvas em aspectos relevantes do projeto. 

Em relação ao indicador Atividades de tutoria, foi apontado no 

relatório de avaliação que: 

 

Embora haja tutores qualificados para as disciplinas os quais 

foram designados, os mesmos residem na região sudeste do país. Não 

sendo apresentado planejamento de tutoria em momentos presenciais. 

 

As insuficiências apontadas pelos avaliadores culminaram com a 

atribuição do conceito 1 ao indicador Atividades de tutoria, ou seja, inferior 

ao mínimo exigido no caput do art. 7º, da Portaria nº 2.117, de 2019. 

Ressalta-se que o não atendimento do critério acima indicado enseja o 

indeferimento do pedido da instituição, conforme estabelece o § 1º do art. 7º, 

da Portaria nº 2.117, de 2019. 

Sendo assim, tendo em vista o descumprimento do requisito 

supracitado e considerando o disposto no art. 7º, da Portaria nº 2.117, de 

2019, a fim de assegurar a qualidade na oferta dos cursos superiores, esta 

Secretaria posiciona-se desfavorável ao pleito. 
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4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a instrução processual e a legislação 

vigente, esta Secretaria manifesta-se desfavorável à autorização do curso de 

Enfermagem, bacharelado, pleiteado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 

ESTÁCIO DO CEARÁ, código 1107, mantida pela IREP SOCIEDADE DE 

ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA, com sede no 

município de Fortaleza, no Estado de Ceará. 

 

Em razão do pronunciamento da SERES em sede de Parecer Final, foi editada 

a Portaria nº 1.111/2021, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento 

do curso superior de Enfermagem, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais. 

Inconformada com os termos da decisão, a IES, com base no permissivo 

contido no artigo 44, § 1º, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, aviou 

recurso insurgindo-se contra o indeferimento do pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior supramencionado, alegando, em síntese, que à 

época do protocolo do pedido (1º de abril de 2019), a legislação educacional vigente 

não exigia conceito satisfatório no Indicador 1.14 – Atividades de Tutoria, que 

somente tornou-se requisito com a publicação da Portaria MEC nº 2.117, de 6 de 

dezembro de 2019, que dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade 

Educação a Distância (EaD) em cursos de graduação presenciais. A seguir, 

transcrevemos trechos do recurso da IES: 

 

[...] 

É válido ressaltar que a Portaria Normativa nº 20/2017 estabeleceu o 

padrão decisório para todos os processos de credenciamento, 

recredenciamento, autorização, reconhecimento e renovação de 

reconhecimento, que foram protocolados depois da sua publicação. 

Nesse sentido, cabe lembrar que a Portaria Normativa nº 20/2017 foi 

alterada pela Portaria Normativa nº 741/2018. Assim, depois de alterada, a 

PN nº 20/2017 foi republicada em 03/09/2018. 

Diante da republicação da Portaria Normativa nº 20/2017, observou-se 

a alteração do art. 29, que, antes da republicação, previa: 

 

Art. 29. Esta Portaria aplica-se aos processos protocolados a 

partir de sua publicação e aos processos atualmente em tramitação no 

âmbito deste MEC. (Grifo nosso) 

 

Já depois da republicação da PN 20/2017, o art. 29 passou a ter a 

seguinte redação: 

 

Art. 29. Esta Portaria aplica-se aos processos protocolados a 

partir da data de publicação do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro 

de 2017 e, no que couber, aos processos em tramitação até a data de 

publicação do referido Decreto. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018? (Grifo nosso) 

 

Portanto, no entendimento da Estácio Ceará, o objetivo do legislador, 

com essa alteração, foi unicamente evitar a aplicação retroativa do padrão 

decisório, estabelecido na Portaria Normativa nº 20/2017, nos processos que 

já estavam em trâmite antes da sua vigência. 
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É válido ressaltar, ainda, que foi acrescentado um parágrafo ao art. 

29, que determinou que a SERES deveria editar normativo específico com o 

padrão decisório para os processos protocolados até 15 de dezembro de 2017. 

A SERES atendeu a determinação prevista no parágrafo único do art. 

29, da PN nº 20/2017, com a edição e publicação da Instrução Normativa nº 

1/2018, que regulamentou o referido artigo e restabeleceu o padrão decisório 

vigente à época em que os processos foram protocolados. Deste modo, os 

processos que estavam tramitando antes de 15/12/2017 não sofreram os efeitos 

retroativos do padrão decisório previsto na Portaria Normativa nº 20/2017. 

Visto isso, o Centro Universitário Estácio do Ceará entende que a 

Portaria MEC nº 2.117/2019 não deveria ser aplicada de forma retroativa no 

processo de Autorização do seu curso de Enfermagem, considerando que o 

curso atendeu o padrão decisório que estava vigente no momento do protocolo 

do processo, previsto na Portaria Normativa nº 20/2017. 

A Portaria MEC nº 2.117/2019 foi publicada no D.O.U. do dia 11 de 

dezembro de 2019 e o processo de Autorização do curso de Enfermagem, do 

campus Parangaba, foi protocolado no sistema e-MEC em 1º de abril de 

2019. (Grifo nosso) 

Ressalta-se que o padrão decisório previsto na PN nº 20/2017, para os 

processos de Autorização de cursos da modalidade presencial, exige Conceito 

de Curso (C.C) igual ou superior a 3 (três), conceitos satisfatórios nas três 

Dimensões e nos indicadores 1.4 e 1.5. 

Além dos requisitos supracitados, com a publicação da Portaria MEC 

nº 2.117/2019, passou-se a exigir que os processos de Autorização de cursos 

presenciais, parte da carga horária de EAD, obtivessem conceitos satisfatórios 

nos indicadores 1.6 - Metodologia; 1.14 - Atividades de Tutoria; 1.16 - TICs e 

1.17 AVA. 

Cabe salientar que os cursos ofertados na modalidade a distância já 

precisavam obter conceitos satisfatórios nos indicadores 1.6 – Metodologia; 

1.16 - TICs e 1.17 AVA, de acordo com o previsto no art. 13, inciso IV, das 

alíneas “c”, “d” e “e”, da PN nº 20/2017. 

No entanto, a exigência de conceito satisfatório no indicador 1.14, 

referente às Atividades de Tutoria, que fundamentou a decisão de 

indeferimento do processo de Autorização do curso de Enfermagem (e-MEC 

nº 201904942), está prevista apenas na Portaria MEC nº 2.117/2019 e é 

somente para os processos de cursos da modalidade presencial cujas cargas 

horárias das organizações pedagógica e curricular são compostas por carga 

horária da modalidade de EAD, respeitando o limite de 40% da carga 

horária total do curso. (Grifo nosso) 

Sendo assim, conclui-se que o indeferimento do processo de 

Autorização do curso de Enfermagem, da Estácio Ceará, foi fundamentado 

num critério que fora estabelecido depois do processo já estar tramitando e 

que é mais rigoroso para os cursos da modalidade presencial, que têm parte 

da carga horária de EAD, do que é para os cursos da modalidade a distância. 

Dessa forma, o Centro Universitário Estácio do Ceará entende que a 

decisão de indeferimento do processo de Autorização do seu curso não pode 

ser mantida, em razão do critério utilizado como fundamento para o 

indeferimento não ser razoável e, principalmente, pelo fato dele não existir à 

época em que o processo foi protocolado. (Grifo nosso) 
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Isto posto, a Estácio Ceará informa, ainda, que não apresentou a 

impugnação do relatório da avaliação do processo de Autorização do curso de 

Enfermagem, do campus Parangaba, por entender que a Portaria MEC nº 

2.117/2019 não poderia ser aplicada. Assim, a IES aceitou o relatório, 

considerando o atendimento do padrão decisório previsto na Portaria 

Normativa nº 20/2017, e decidiu não o submeter à análise da CTAA para dar 

celeridade ao prosseguimento do processo. 

Contudo, o Centro Universitário Estácio do Ceará não concordou 

com o conceito 1 (um) atribuído ao indicador 1.14, referente às Atividades de 

Tutoria, e foi surpreendida com esse resultado, uma vez que recebeu a 

avaliação in loco do processo de Autorização do seu curso de Enfermagem, 

do campus Centro (CE), (e-MEC nº 201904940), no período de 27/06/2021 a 

30/06/2021, e o indicador 1.14. obteve conceito 4 (quatro). (Grifo nosso) 

Destaca-se que o curso de Enfermagem do campus Parangaba foi 

avaliado na semana seguinte à avaliação do curso de Enfermagem do campus 

Centro (CE) e as atividades de tutorias apresentadas para os dois cursos 

foram basicamente as mesmas, pois tanto a Política de Qualificação dos 

Tutores a Distância prevista nas páginas 314 e 315 do PDI (Documento 1), 

como o Programa de Incentivo à Qualificação Docente PIQ, previsto da 

página 444 a 452 do PDI (Documento 2) são semelhantes para os dois cursos. 

Ademais, vale lembrar que algumas atividades de tutoria precisaram 

ser realizadas de forma remota, desde o ano passado, em decorrência da 

pandemia, e a Estácio Ceará orientou seus alunos a comparecerem ao polo 

apenas quando houvesse necessidade, conforme se observa no fluxo de 

atendimentos remotos (Documento 3). Este procedimento foi eficaz e pôde 

ajudar no aprendizado dos alunos durante o período de combate ao 

coronavírus (Covid-19) 

Diante do exposto, o Centro Universitário Estácio do Ceará solicita 

que o seu recurso seja julgado procedente e que o pedido de Autorização do 

Curso de Enfermagem, do campus Parangaba, seja deferido por esse egrégio 

Conselho. 

 

Considerações do Relator 

 

O Centro Universitário Estácio do Ceará apresenta Conceito Institucional 

(CI) 4 (quatro) (2017) e Índice Geral de Curso (IGC) 3 (três) (2019). 

A avaliação in loco apontou uma proposta de curso com muito bom potencial 

de qualidade, haja vista que a ela foi atribuído o Conceito de Curso (CC) 4 (quatro). 

Além disso, em todas as dimensões avaliadas a IES obteve conceitos superiores a 4 

(quatro) numa escala de 5 (cinco) níveis. 

Esse panorama de resultados permite denotar que o curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, na modalidade presencial, atende aos requisitos de 

padrão qualidade estabelecidos pela Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. 

A Lei nº 10.861/2004 estabelece que a avaliação de instituições e de cursos 

superiores resultará na aplicação de conceitos, ordenados em uma escala com 5 

(cinco) níveis, a cada uma das dimensões e ao conjunto das dimensões avaliadas. 

Significa, pois, que cada dimensão terá um conceito e, também, o conjunto das 

dimensões, que retratará o resultado da avaliação. 

A referida Lei também estabelece que o resultado da avaliação será o 

referencial para a regulação, ou seja, os conceitos atribuídos às dimensões e ao 
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conjunto delas serão determinantes para os processos regulatórios de credenciamento 

e de autorização de cursos superiores. 

A decisão recorrida fundamenta o indeferimento do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, pleiteado pelo Centro Universitário Estácio do Ceará, na 

Portaria MEC nº 2.117/2019, que dispõe sobre a oferta de carga horária na 

modalidade EaD em cursos de graduação presenciais. 

A Portaria supracitada, em seu artigo 7º, inciso II, estabelece como requisito 

para a autorização de cursos presenciais com possibilidade de oferta de carga 

horária a distância, até o limite de 40% (quarenta por cento) da carga horária total, a 

necessidade de obtenção de conceito igual ou superior a 3 (três) no indicador 

referente às atividades de tutoria; ou seja, segundo a SERES, foi apenas esse 

indicador que obstou a autorização do curso superior pretendida pela recorrente. 

Assiste razão à recorrente, visto que o pedido de autorização para o curso 

superior de Enfermagem, bacharelado, foi protocolado em 1º de abril de 2019 e a 

Portaria MEC nº 2.117/2019, que fundamentou o indeferimento pela SERES, somente 

foi publicada em 6 de dezembro do mesmo ano. Dessa forma, o padrão decisório 

exigido à época do protocolo do pedido de autorização não vislumbrava a 

necessidade de obtenção de conceito satisfatório para o Indicador 1.14 – Atividades 

de Tutoria, devendo ser aplicada a legislação vigente à época do protocolo, como é o 

sólido entendimento deste Colegiado, baseado no princípio da anterioridade da 

norma. 

Além disso, ressalta-se que em todas as dimensões avaliadas foram registrados 

conceitos satisfatórios, superiores a 4 (quatro). Ao inverter e afastar a relevância do 

conceito da dimensão e da avaliação, para tornar determinante o conceito atribuído a 

subitem ou indicador integrante da dimensão, a decisão recorrida subverte a 

orientação emanada da Lei nº 10.861/2004, pois o conceito de um subitem da 

avaliação não pode ficar acima ou ter maior importância do que o conceito da 

dimensão a que ele integra ou do que o conceito da própria avaliação. 

Há, portanto, uma evidente desproporção na fundamentação adotada pela 

SERES para sustentar a decisão de indeferir a autorização para funcionamento do 

curso superior de Enfermagem, bacharelado, com base na fragilidade de apenas um 

dos indicadores que compõe o Instrumento de Avaliação, ainda mais quando a 

dimensão da qual o Indicador 1.14 faz parte foi avaliada com conceito satisfatório, 

igual a 4,40. 

Ademais, vale ressaltar que nas razões recursais, e para defender a qualidade 

da proposta de curso, a recorrente demonstra que em situação idêntica envolvendo o 

curso superior de Enfermagem ofertado em campus diverso pela IES, o Indicador 1.14 

foi avaliado com conceito 4 (quatro), o que indica conduta em prol da qualidade do 

ensino nas propostas de cursos da IES: 

 

[...] 

Contudo, o Centro Universitário Estácio do Ceará não concordou com 

o conceito 1 (um) atribuído ao indicador 1.14, referente às Atividades de 

Tutoria, e foi surpreendida com esse resultado, uma vez que recebeu a 

avaliação in loco do processo de Autorização do seu curso de Enfermagem, do 

campus Centro (CE), (e-MEC nº 201904940), no período de 27/06/2021 a 

30/06/2021, e o indicador 1.14. obteve conceito 4 (quatro). 

 

Assim, diante das considerações expostas nesta manifestação, dos elementos 

de informação e instrução do processo, bem como do resultado da avaliação do curso 
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superior, que aponta conceito final igual a 4 (quatro) e conceitos superiores a 4 

(quatro) em todas as dimensões avaliadas, manifesto-me pelo conhecimento e 

provimento do recurso interposto pelo Centro Universitário Estácio do Ceará, para 

reformar a decisão recorrida e autorizar o funcionamento do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais. 

Dessa forma, submeto à Câmara de Educação Superior (CES) o voto abaixo. 

 

II. VOTO DO RELATOR 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 

1.111, de 1º de outubro de 2021, para autorizar o funcionamento do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, a ser oferecido pelo Centro Universitário Estácio do 

Ceará, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 101, Centro, no município de 

Fortaleza, no estado do Ceará, mantido pela IREP Sociedade de Ensino Superior, 

Médio e Fundamental Ltda., com sede no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo, com 200 (duzentas) vagas totais anuais. 

 

[...] 

III. DECISÃO DO CONSELHO 

A Câmara de Educação Superior aprova, por maioria, com 4 (quatro) 

abstenções, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2022. 

 

Considerações do Relator 

 

O processo em apreço foi distribuído a este Relator no dia 9 de setembro de 2023. 

O Relator Marco Antonio Marques da Silva decidiu, em 27 de janeiro de 2022, pelo 

provimento do recurso interposto pela IES, manifestando-se favoravelmente ao pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Enfermagem, bacharelado, do Centro 

Universitário Estácio do Ceará. 

No dia 30 de junho de 2022, o Parecer em comento foi encaminhado para 

homologação do Ministro de Estado da Educação, sendo restituído ao Conselho Nacional de 

Educação (CNE) para reexame, em razão das considerações constantes do Parecer nº 

00538/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, in verbis: 

 

[...] 

PARECER n. 00538/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU  

 

NUP: 00732.002770/2022-46  

INTERESSADOS: IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO 

E FUNDAMENTAL LTDA.  

ASSUNTOS: Homologação do Parecer CNE/CES nº 83/2022. Recurso em 

face de decisão da SERES. 

 

I - Homologação do Parecer CNE/CES nº 83/2022;  

II - Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.111, de 1º de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de 

outubro de 2021, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do 
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curso superior de Enfermagem, bacharelado, pleiteado pelo Centro 

Universitário Estácio do Ceará, com sede no município de Fortaleza, no 

estado do Ceará;  

III - Matéria disciplinada pelo Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017;  

IV - Necessidade de reexame pelo CNE; e  

V - Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para 

providências cabíveis.  

 

Ato preparatório. LAI - Lei nº 12.527/2011, art. 7º, § 3º. Decreto nº 

7.724/2012, art. 3º, inciso XII, c/c art. 20. Acesso restrito até a publicação do 

ato normativo.  

 

Senhora Coordenadora-Geral, 

 

I- DO RELATÓRIO  

 

Cuida-se de análise acerca da viabilidade de homologação do Parecer 

CNE/CES nº 83/2022, que trata de recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

1.111, de 1º de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 

de outubro de 2021, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Enfermagem, bacharelado, pleiteado pelo Centro Universitário Estácio 

do Ceará, com sede no município de Fortaleza, no estado do Ceará.  

 

Em sede de Parecer Final, elaborado em 01/10/2021, a Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) se manifestou pelo 

indeferimento do pedido, tendo em vista a instituição não ter atendido a norma 

contida no art. 7º da Portaria Normativa MEC n.º 2.117, de 2019.  

 

Após, os autos foram remetidos ao Conselho Nacional de Educação (CNE), 

acompanhado do recurso da instituição, que pugna pela reformação da decisão da 

SERES. Nesse contexto, o CNE exarou o Parecer CNE/CES nº 83/2022, entendendo 

pelo deferimento do pedido da IES, reformado, assim, a decisão da SERES, para 

autorizar o funcionamento do curso superior de Enfermagem, bacharelado, a ser 

oferecido pela IES, com 200 (duzentas) vagas totais anuais.  

 

Sucintamente, em suas razões, o CNE enuncia que:  

 

Há, portanto, uma evidente desproporção na fundamentação adotada pela 

SERES para sustentar a decisão de indeferir a autorização para funcionamento do 

curso superior de Enfermagem, bacharelado, com base na fragilidade de apenas um 

dos indicadores que compõe o Instrumento de Avaliação, ainda mais quando a 

dimensão da qual o Indicador 1.14 faz parte foi avaliada com conceito satisfatório, 

igual a 4,40.  

 

Ademais, vale ressaltar que nas razões recursais, e para defender a qualidade 

da proposta de curso, a recorrente demonstra que em situação idêntica envolvendo o 

curso superior de Enfermagem ofertado em campus diverso pela IES, o Indicador 1.14 
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foi avaliado com conceito 4 (quatro), o que indica conduta em prol da qualidade do 

ensino nas propostas de cursos da IES:  

 

[...]  

Contudo, o Centro Universitário Estácio do Ceará não concordou com o 

conceito 1 (um) atribuído ao indicador 1.14, referente às Atividades de Tutoria, e foi 

surpreendida com esse resultado, uma vez que recebeu a avaliação in loco do 

processo de Autorização do seu curso de Enfermagem, do campus Centro (CE), 

(eMEC nº 201904940), no período de 27/06/2021 a 30/06/2021, e o indicador 1.14. 

obteve conceito 4 (quatro).  

 

Assim, diante das considerações expostas nesta manifestação, dos elementos 

de informação e instrução do processo, bem como do resultado da avaliação do curso 

superior, que aponta conceito final igual a 4 (quatro) e conceitos superiores a 4 

(quatro) em todas as dimensões avaliadas, manifesto-me pelo conhecimento e 

provimento do recurso interposto pelo Centro Universitário Estácio do Ceará, para 

reformar a decisão recorrida e autorizar o funcionamento do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais.  

 

Mais recentemente, a SERES, em atenção à Cota nº 02155/2022/CONJUR-

MEC/CGU/AGU (doc. SEI MEC nº 3450291), nos termos do Oficio nº 

496/2023/CGAACES/DIREG/SERES/SERES-MEC (doc. SEI MEC n.º 3955597), 

apresentou manifestação técnica desfavorável à homologação ministerial do 

sobredito Parecer CNE/CES nº 83/2022, em razão do não atendimento ao disposto no 

art. 7º da Portaria Normativa MEC n.º 2.117, de 2019.  

 

É o breve relatório.  

 

II- FUNDAMENTAÇÃO  

 

Inicialmente, cumpre registrar que a Constituição de 1988 trouxe previsão 

específica de funções essenciais à Justiça, no Título IV, Capítulo IV, contemplando, na 

Seção II, a denominada advocacia pública. A Advocacia-Geral da União (AGU), 

como função essencial à justiça, é responsável por desempenhar a advocacia de 

Estado. Essa essencialidade à justiça deve ser entendida no sentido mais amplo que se 

possa atribuir à expressão, estando compreendidas no conceito de essencialidade 

todas as atividades de orientação, fiscalização e controle necessárias à defesa de 

interesses protegidos pelo ordenamento jurídico.  

 

O art. 131 da Constituição, ao destacar a AGU, destacou como sua 

competência, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico ao Poder 

Executivo, nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e 

funcionamento.  

 

É importante destacar que esse controle interno da legalidade, que se 

concretiza na análise de atos normativos, de consultas, de programas, políticas e 

ações públicas por esta Consultoria cinge-se à constatação da conformação jurídico-

formal da proposição com a Constituição, com as normas infraconstitucionais, 

notadamente com aquelas relativas à matéria educacional, não cabendo, portanto, a 

este órgão jurídico adentrar em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade 
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da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do 

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de 

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, conforme 

didaticamente enuncia o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União.  

 

Em suma, a Constituição Federal reservou à Advocacia de Estado papel de 

intérprete constitucional das normas e princípios constantes da Constituição e das 

diversas leis e normas infra-legais do Ordenamento Jurídico nacional para viabilizar 

o seguro, impessoal e eficiente assessoramento jurídico dos Poderes da República, 

sempre com vistas à proteção dos valores fundamentais da República Federativa do 

Brasil, notadamente o respeito à dignidade da pessoa humana e aos direitos e 

garantias fundamentais.  

 

Na perspectiva jurídico-formal, compete ao Conselho Nacional de Educação – 

CNE, nos termos do art. 6º, inciso II, do Decreto nº 9.235, 15 de dezembro de 2017, 

deliberar, por meio da Câmara de Educação Superior, sobre pedidos de 

credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de IES e julgar, por meio da 

Câmara de Educação Superior, recursos dirigidos àquele colegiado, in verbis:  

  

Art. 6º No que diz respeito à matéria objeto deste Decreto, compete ao CNE:  

(...)  

II - deliberar, por meio da Câmara de Educação Superior, sobre pedidos de 

credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de IES e autorização de 

oferta de cursos vinculadas a credenciamentos;;  

(...)  

VI - julgar , por meio da Câmara de Educação Superior, recursos a ele 

dirigidos nas hipóteses previstas neste Decreto; e  

(...)  

 

No cumprimento de sua atribuição, o CNE deve deliberar sobre a 

conformidade do requerimento do interessado com a legislação vigente aplicável, em 

relação à regularidade da instrução e a respeito do mérito do pedido.  

 

Em suas razões, sustenta o CNE que há "uma evidente desproporção na 

fundamentação adotada pela SERES para sustentar a decisão de indeferir a 

autorização para funcionamento do curso superior de Enfermagem, bacharelado, com 

base na fragilidade de apenas um dos indicadores que compõe o Instrumento de 

Avaliação, ainda mais quando a dimensão da qual o Indicador 1.14 faz parte foi 

avaliada com conceito satisfatório, igual a 4,40."  

 

Entretanto, conforme observado pela SERES no Oficio nº 

496/2023/CGAACES/DIREG/SERES/SERES-MEC (doc. SEI MEC n.º 3955597), 

inexiste viabilidade técnica para o deferimento do pedido de autorização em exame, 

posto que em desacordo com o padrão decisório estabelecido no art. 7º da Portaria 

Normativa MEC n.º 2.117, de 2019, vejamos:  

 

Pois bem, conforme exposto nas considerações do Parecer Final constante no 

processo nº 201904942, o curso, embora tenha alcançado o CC final 4, os avaliadores 

atribuíram conceito 1 (insatisfatório) ao indicador 1.14 - Atividade de tutoria, ou 
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seja, inferior ao mínimo exigido no art. 7º, da Portaria nº 2.117, de 2019. Observa-se 

que o não atendimento do critério indicado enseja o indeferimento do pedido da 

instituição, conforme estabelece o § 1º do art. 7º, da Portaria nº 2.117, de 2019, 

vejamos:  

 

Art. 7º Na fase de Parecer Final dos processos de autorização de cursos 

presenciais, a possibilidade da oferta de carga horária a distância, até o limite de 

40% da carga horária total do curso, além dos critérios estabelecidos pela Portaria 

Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, está sujeita à obtenção, pelo 

curso, de conceito igual ou superior a três em todos os indicadores a seguir:  

I - Metodologia;  

II - Atividades de tutoria;  

III - Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA; e  

IV - Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC.  

§ 1º O não atendimento ao critério definido neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido de autorização do curso.  

§ 2º Não serão permitidas alterações no PPC do curso, no âmbito do processo 

regulatório, após a realização da avaliação in loco.  

 

Diante do exposto, considerando que a decisão da SERES no tocante ao 

processo em epígrafe foi fundamentada em critérios estritamente técnicos, seguindo 

o que determina o disposto nos normativos que versam sobre a matéria, tendo em 

vista que as insuficiências apontadas na avaliação in loco realizada pelo INEP 

culminaram na atribuição de conceito insatisfatório ao indicador Atividade de tutoria, 

descumprindo o critério estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.117 de 2019, 

ratificam-se os termos do Parecer Final exarado no bojo do processo e-MEC nº 

201904942 e da decisão constante da Portaria SERES nº 1.111, de 1º de outubro de 

2021.  

 

(grifos do original)  

 

Nesse compasso, haja vista o posicionamento técnico da SERES desfavorável à 

homologação ministerial do Parecer CNE/CES nº 83/2022, circunstância que autoriza 

a restituição dos autos ao CNE, a fim de que, motivadamente, nos termos do Decreto 

n.º 9.830, de 10 de junho de 2019, decida acerca da aplicação do padrão decisório 

constante da Portaria Normativa MEC n.º 2.117, de 2019, ao caso em tela. Esclarece-

se que o supracitado Decreto elenca, dentre outros requisitos, a obrigatoriedade de 

observância, pela autoridade administrativa julgadora, da necessidade de motivação 

e indicação das normas que embasaram a decisão, vejamos:  

 

CAPÍTULO II  

DA DECISÃO  

Motivação e decisão  

Art. 2º A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando 

cabível, e com a indicação dos fundamentos de mérito e jurídicos.  

§ 1º A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará a 

congruência entre as normas e os fatos que a embasaram, de forma argumentativa.  

§ 2º A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a 

jurisprudência ou a doutrina que a embasaram.  
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§ 3º A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância com 

o conteúdo de notas técnicas, pareceres, informações, decisões ou propostas que 

precederam a decisão.  

 

Assim sendo, entende esta Consultoria ser prudente a restituição dos autos ao 

CNE, a fim de que aquele colegiado possa deliberar sobre o pedido de autorização de 

curso pleiteado pela Instituição de Ensino, na forma do art. 2.º do Decreto 9.830, de 

2019.  

 

Pois bem. É cediço que o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 

condiciona a eficácia das deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das 

Câmaras do Conselho Nacional de Educação à homologação pelo Ministro de Estado 

da Educação, litteris:  

  

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

 

Assim, tendo em vista as considerações acima exaradas, entende esta 

Consultoria imprescindível a restituição do expediente ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE, para o reexame da matéria, com fulcro no § 3º do art. 18 do 

Regimento Interno do CNE, a fim de que o colegiado manifeste-se, de forma motivada, 

sobre a incidência do art. 7º da Portaria Normativa MEC n.º 2.117, de 2019, no ato 

regulatório em exame.  

 

III- CONCLUSÃO  

 

Ante todo exposto, com fulcro no art. 18, §3º do Regimento Interno do CNE, 

sugere esta Consultoria Jurídica a restituição dos autos ao Gabinete do Ministro, via 

Secretaria Executiva, para que proceda à devolução do processo ao Conselho 

Nacional de Educação - CNE, a fim de que aquele colegiado realize o reexame do 

Parecer CNE/CES nº 83/2022, na forma do ofício em anexo.  

 

À consideração superior.  

 

Brasília, 10 de julho de 2023.  

 

BRUNO TORRES GUEDES  

ADVOGADO DA UNIÃO  

 

DESPACHO n. 02916/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU  

 

NUP: 00732.002770/2022-46  

INTERESSADOS: IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO 

E FUNDAMENTAL LTDA.  

ASSUNTOS: Homologação de Parecer do CNE. Recurso  

 

Aprovo o PARECER n. 00538/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU, do 

Advogado da União Bruno Torres Guedes.  

Ao Setor de Revisão de Atos, para confecção do ato proposto.  
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Após, sejam os autos remetidos ao Gabinete do Ministro, via Secretaria-

Executiva, conforme sugerido.  

Ao Setor de Apoio Administrativo para os registros e anotações devidas, com a 

pertinente inclusão e assinatura digital desta manifestação no sistema eletrônico e-

MEC.  

 

À consideração superior.  

 

Brasília, 10 de julho de 2023.  

 

FABIANA SOARES HIGINO DE LIMA  

Advogada da União  

Coordenadora- Geral para Assuntos Finalísticos  

 

DESPACHO n. 02918/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU  

 

NUP: 00732.002770/2022-46  

INTERESSADOS: IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO 

E FUNDAMENTAL LTDA.  

ASSUNTOS: HOMOLOGAÇÃO DO PARECER CNE/CES Nº 83/2022. 

RECURSO EM FACE DE DECISÃO DA SERES.  

 

Aprovo o PARECER n. 00538/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU e o 

DESPACHO n. 02916/2023/CONJUR-MEC/CGU/AGU.  

 

Ao Setor de Apoio Administrativo, para a adoção dos registros eletrônicos 

pertinentes.  

 

Restitua-se à CGAF/CONJUR/MEC, para a inclusão da manifestação no 

sistema eletrônico e-MEC.  

 

Após, encaminhem-se os autos, via SEI, ao Gabinete do Ministro – GM/MEC, 

por intermédio da Secretaria-Executiva – SE/MEC, nos termos dos artigos 3º e 6º da 

Portaria MEC nº 884, de 25 de abril de 2019, para ciência e adoção das providências 

cabíveis.  

 

Brasília, 10 de julho de 2023.  

 

RODOLFO DE CARVALHO CABRAL  

Procurador Federal  

Consultor Jurídico  

 

Diante do exposto, resta evidente que a SERES não demonstrou qualquer fato novo 

capaz de desconsiderar o Parecer CNE/CES nº 83/2022. Na análise dos fatos, é pertinente a 

apreciação minuciosa dos seguintes fatores: 

 

a) O curso superior de Enfermagem, bacharelado, do Centro Universitário Estácio 

Ceará atendeu o padrão decisório para os processos de autorização para funcionamento de 

cursos superiores previsto na Portaria Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, 
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uma vez que o curso superior obteve conceito final 4 (quatro) e conceitos satisfatórios em 

todas as dimensões; 

b) O processo foi protocolado no sistema e-MEC em 1º de abril de 2019; e 

c) A Portaria MEC nº 2.117, de 6 de dezembro de 2019, utilizada para fundamentar o 

indeferimento do objeto do processo em comentoº, foi publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 11 de dezembro de 2019. 

 

À vista dos fatos destacados, considerando que o curso superior em foco atendeu 

integralmente o padrão decisório da Portaria Normativa MEC nº 20/2017, aplicável no 

momento do protocolo, constata-se que o indeferimento da SERES, baseado exclusivamente 

no Indicador 1.14, referente às Atividades de Tutoria, não merece prosperar. 

A obrigatoriedade do referido indicador satisfatório somente teve início após o 

protocolo de solicitação da IES. Dessa forma, é incabível exigir a observância de requisitos 

inexistentes à época do seu pedido, uma vez que os processos administrativos devem ser 

pautados na segurança jurídica. 

O princípio da segurança jurídica, previsto no artigo 2º, parágrafo único, inciso XIII, 

da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, determina que, ao tratar da interpretação da norma 

administrativa, deve-se considerar a forma que melhor garanta o atendimento do fim público a 

que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

Além disso, decorre do princípio da legalidade a noção de que nenhuma obrigação 

poderá ser imposta ao particular sem que antes haja uma norma. Considerando que a Portaria 

MEC nº 2.117/2019 foi publicada após o protocolo da solicitação, constata-se que nenhuma 

regra fora violada.  

Outro aspecto a ser considerado refere-se à observância do princípio da 

proporcionalidade nos atos praticados pela Administração Pública, que tem como principal 

objetivo proibir o excesso, com a finalidade de evitar restrições abusivas ou desnecessárias 

realizadas pela Administração Pública. Essa proporcionalidade, por sua vez, não deve ser 

medida pela literalidade da lei, mas diante do caso concreto, observando-se padrões sócio-

políticos equilibrados. 

Nesse diapasão, verifica-se que o critério utilizado pela SERES como fundamento para 

o indeferimento do processo de autorização é desproporcional. É possível vislumbrar no caso 

em tela que a IES tem plenas condições de ofertar as 200 (duzentas) vagas totais anuais para o 

curso superior de Enfermagem, bacharelado, haja vista que obteve conceitos satisfatórios em 

todas as dimensões, ao passo em que a decisão da SERES se baseou em apenas um dos 

indicadores que compõem o Instrumento de Avaliação.  

Não obstante as perfeitas condições para ofertar o curso superior, outra alternativa para 

resolução dessa demanda seria a aplicação, por analogia, do Parágrafo único do artigo 8º da 

Portaria MEC nº 2.117/2019, de modo a permitir que a IES possa superar a fragilidade 

apontada, por meio da celebração de um protocolo de compromisso, nos moldes dos artigos 

52 e seguintes do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

Ao adotar essa possibilidade, além de atender os critérios da Portaria MEC nº 

2.117/2019, a decisão promoveria a segurança jurídica e a proporcionalidade nos atos 

praticados no processo administrativo.  

Nessa conjuntura, este Relator concorda com as considerações estatuídas pelo 

Conselheiro Marco Antonio Marques da Silva, com a adesão unânime da CES, e manifesta-se 

favoravelmente à manutenção da decisão exarada no Parecer CNE/CES nº 83/2022. 

É este o parecer que submeto à deliberação da CES/CNE sintetizado no voto abaixo 

exarado. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto, em sede de reexame, pela manutenção do Parecer CNE/CES nº 83, de 27 de 

janeiro de 2022, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria SERES 

nº 1.111, de 1º de outubro de 2021, e manifesto-me favorável ao funcionamento do curso 

superior de Enfermagem, bacharelado, a ser oferecido pelo Centro Universitário Estácio do 

Ceará, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 101, Centro, no município de Fortaleza, no 

estado do Ceará, mantido pela IREP Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental 

Ltda., com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, com 200 (duzentas) 

vagas totais anuais. 

 

Brasília (DF), 6 de dezembro de 2023. 

 

 

Conselheiro André Guilherme Lemos Jorge – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2023. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente 

 


